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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 OO3/2021

(Prorrogação para o Exercício 2023)

Pelo presente instrumento, como CONTRATANTE a CÂMARA MUNICIPAI DE PIRACURUCA, Estado
do Piauí, pessoa jurídica de direito público, CNPJ na 0L.778.353/0O01 80, situada na Rua Cel. Joaquim
Onofre de Cerquêira, n' 350, CEP: U24O-OOO, Centro, Piracuruca-Pl, aqui representada por seu
Presidente, o VereadoÍ JOSÉ CARDOSO DE BRITO, CPF 855.500.603-10, residente e domiciliado nesta

cidade e, como CONTRATADA a empresa MACHADO & MACHADO SUPERMERCADO LTDA, Pessoa

Jurídica de Direito Privado, CNPJ: 19.703.836/0001-80, com sede na Av. pref. Gonçalo Rodrigues
Magalhães, np 1636, bairro de Fátima, CEP: @24O-OOO, Tel. (86) 999361640, Email:
piracuruca@gmail.corn, Piracuruca-Pl, representada por seu proprietário, o Sr. LUIZ CARLOS DE

SOUSA MACHADO, portador do CPF np 361.588.013 72, RG nc 850.891-SSP/Pl, doravante
denominada CONTRATADA, ajustam o seguinte:

1) as partes acima qualificadas firmaram êm L4 de jeneiro de 2021 o instrumento de
CONTRATO Ne 003/2021, que tem como objeto a aquisição de suprimentos básicos em materiais de
expediente destinados à manutenção da Câmara Municipal de Piracuruca-Piauí, conforme
especificado em tabela enexe. lnstrumento que foi publicado em L9 de janeiro de 2021, na edição
|VCCXL|l, pag.03, do Diário Oficíal dos Municípios.

2) considerando-se a fundamentação legal no artigo 57, inciso ll, da Leins 8.666/93, e tendo
havido interesse recíproco entre os contratantes, de alterar as CúUSULAS lll e V, passando assim, a
partir desta data, a prevalecer o seguinte:

a) (DO VALOR) - a CONTRATANÍE pagará a CONTRATADA o valorglobal de até RS 17.500,00
(dezessete mil e quinhentos reais), que será pago em paÍcelas mensais, de acordo com o consumo
de produtos solicitados pela contÍatante, e mediante apÍesêntação de nota fiscrl pela contratada.

b) (DA V|GÊNCIA) - fica prorrogada a vigência do referido ContÍato para o período
compreendido enúe oLlo,-l2023 e 371L212023.

3) ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento contratual originário.

E por estarem acordados, as partes assinam o pÍesente aditivo contratual em O2(duas) vias

de igualteor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para q esmo tenha efeito legal.
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Cardoso de BÍito Luiz Carl u MechadoJ

Presidente da Câ ma ra

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

lE',wÊ ?eMWaÉ Mo

ado Su permercado

ôCn,.gss atle t

Proprietá
CONTRA

RG:

2W lüAúáàEhín[ Fo^niÍ.íel€ nç,]offi? stAlP(
Rua Cel. Joôqulm OnoÍre dê Cerquelrô ne 350 - Centro CtP:6t240-0m- Plrôcuru(a/Pl

Fon e:(86) 3343-1161 - C NPJ: 01.778.353/0OOl-E0 tmail: cmplracurucâ.pl@8môll.com

I


